
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.432, D E 11 D E J U N H O DE 2015 

Dá denominação a uma Rua nesta Cidade e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

seguinte Lei: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1.° Fica denominado de Rua "Enio de Carli", a Rua 01, do 
Loteamento Ecoviily, trecho que inicia no cunhai da Rua 05, totalizando 
aproximadamente 2.038,72 m2, conforme mapa anexo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoão. 

Santo Antônio da Patrulha, 11 de junho de 2015 

ulo Robert' 

Prefeito Muni ;ipal 
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QUADRO DE QUADRAS 

N* DE QUADRA ÂRBAS N » D E 1 0 1 , 

QUADRAI a.716,3«m' 16 LOTES 
QUADRA 2 7.1S5,8ttil ' 18 LOTES 
QUADRAS «.75í,1Bin' « L O T E S 
QUADRA4 4.340.93II1- I ILCrrES 

TOTAt 22.a50,10nl> 57 LOTES 

OBS. A AREA VERDE E A AREA M 
^MNIAPK) DE SAH10 ANTONIO DA PATRUL 

COM AREADE 3o .8or , iam' , 
CONFORME MAPA 

CONFORME ARTIGO 29. 
O S QUARTEIRÕES POOEM TER COt 


